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OBJETIVO DO TRABALHO 

 

A presente pesquisa tem como escopo identificar se a função social da 

empresa pode ser utilizada como parâmetro no exercício do dever-poder 

administrativo sancionador quando da aplicação Lei nº 12.846/2013, conhecida como 

“Lei Anticorrupção”. Referida Lei impõe maior cuidado e ética nas relações entre 

público e privado, prevendo sanções rigorosas que podem ser aplicadas às pessoas 

jurídicas infratoras, mediante responsabilidade objetiva.  

 

 

 



Percurso - ANAIS DO I CONIBADEC                  vol.01, n°.24, Curitiba, 2018. pp. 233-236 
(Congresso Ibero-Americano de Direito Empresarial e Cidadania) 

 

                                                                                   DOI: 10.6084/m9.figshare.6873680 
 
Personalidades Acadêmicas Homenageadas: 

Paula Margarida Cabral dos Santos Veiga (IGC/Universidade de Coimbra - Portugal) 

Rui Luís Vide da Cunha Martins (IGC/Universidade de Coimbra - Portugal) 

Vital Martins Moreira (IGC/Universidade de Coimbra - Portugal) 

________________________________________ 

234 

METODOLOGIA UTILIZADA 

 

O estudo utilizará de revisão bibliográfica e análise legislativa, com a adoção 

do método dedutivo e dialético para partido da Lei Anticorrupção e dos fundamentos 

do direito administrativo sancionador e da função social da empresa poder-se chegar 

a uma conclusão ao problema de pesquisa projetado. 

 

RESULTADOS OBTIDOS OU ESPERADOS 

 

Mesmo sem a pretensão de alcançar uma resposta definitiva à possibilidade 

de aplicação efetiva dos fundamentos da função social da empresa na ponderação 

das sanções previstas na Lei Anticorrupção, identifica-se a evidente adequação legal 

e hermenêutica em consonância com os princípios consagrados na Constituição 

Federal como é o caso da função social da empresa. 

Ao passo que a responsabilização de pessoas físicas e jurídicas por atos de 

corrupção deve ser contundente, não pode o aplicador da lei quando defronte ao coso 

concreto deixar de avaliar as condições que lhe rodeiam, especificamente quanto à 

preservação da empresa e a consequente manutenção de empregos, e geração de 

riquezas que também são relevantes ao interesse público. 

O estudo se direciona para alcançar respostas ou pelo menos provocar 

reflexões no sentido de avaliar-se todas as nuances do caso concreto na aplicação 

das sanções previstas na Lei Anticorrupção, com vistas à adequação aos 

fundamentos constitucionais mencionados. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Em fase intermediária de desenvolvimento, a pesquisa em curso ainda não 

permitiu a assunção de respostas à problemática como definitiva, contudo, é inegável 
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que a empresa geradora de empregos e riqueza, recebeu proteção constitucional, 

uma vez que tal realidade está inserida na função social, que inclui deveres e direitos 

aos quais a empresa está vinculada. 

Diante disso é inaceitável que ao impor-se uma sanção administrativa, ou 

mesmo judicial na aplicação da Lei Anticorrupção, a empresa infratora não tenha na 

sua ponderação a avaliação da função social que realiza, em seu aspecto mais amplo, 

para além das determinações legais (como ações de responsabilidade social e de 

sustentabilidade), bem como do impacto que a sanção terá concretamente na atuação 

da empresa, inclusive em relação aos empregos, receitas diretas e indiretas, 

impostos, etc., uma vez que a sua preservação também é objeto de proteção 

constitucional. 

Necessário maior aprofundamento e debate no campo acadêmico que dê a 

necessária sustentação de que a função social da empresa efetivamente cumprida 

seja considerada para fins de adequada interpretação à luz dos preceitos 

constitucionais. 
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